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PROJETO DE LEI N° 012/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR UM(A) MONITOR(A) PARA ATUAR NO PROJETO SÓCIO EDUCATIVO EM MEIO ABERTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO JOSÉ.

Art. 1°. - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar um(a) monitor(a) para atuar no Projeto Sócio-Educativo em Meio Aberto da Escola Municipal de Ensino Fundamental São José, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

§ primeiro – O contrato de que trata o artigo retro terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2003.

§ segundo – O profissional contratado para atuar como monitor do Projeto Sócio Educativo perceberá vencimento de R$ 299,56 (duzentos e noventa e nove reais e cinqüenta e seis centavos).

Art. 2o. – As despesas oriundas da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 011 – Assistência Social.

Art. 4°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 31 dias do mês de março de 2003.






ZILÁ MARIA BREITENBACH
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